
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 

Fls. Nº ____________ 
 

__________________ 
Jeane Tennenbaum 

REG.3770 – Téc.Serv.Adm. 
GEAC-SUPTEC 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  134/2018 

Referência: Processo nº F-107/2015 

Interessado(a): Ronit Knopfler - EPP 

 

EMENTA: Defere o registro da Interessada no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-107/2015 que trata de pedido de registro da 

empresa Ronit Knopfler – EPP com a anotação do Eng. Químico Clayton Pereira do 

Nascimento Santos como seu responsável técnico e  considerando que os requisitos da 

Resolução do CONFEA nº 218/73, artigo 17 foram preenchidos; considerando o que 

disciplina a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º e o disciplinado na Lei nº 6.839/80, 

também em seu artigo 1º;  considerando, finalmente, o determinado pela Constituição 

Federal em seu artigo 5º, inciso XIII, DECIDIU pelo deferimento do registro do 

Interessado no CREA SP e anotação do Responsável Técnico indicado. Coordenou 

a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente 

os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; 

Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo 

votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  135/2018 

Referência: Processo nº F-109/2015 

Interessado(a): Daniel Knopfler - EPP 

 

EMENTA: Defere o registro do Interessado no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-109/2015 que trata de pedido de registro de 

empresa Daniel Knopfler - EPP com a anotação do Eng. Químico Clayton Pereira do 

Nascimento Santos como seu responsável técnico e considerando que os requisitos da 

Resolução do CONFEA nº 218/73, artigo 17 foram preenchidos; considerando o que 

disciplina a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º e o disciplinado na Lei nº 6.839/80, 

também em seu artigo 1º; considerando, finalmente, o determinado pela Constituição 

Federal em seu artigo 5º, inciso XIII, DECIDIU pelo deferimento do registro da 

Interessada no CREA SP. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  136/2018 

Referência: Processo nº F-1188/2011 

Interessado(a): DEPIMAXX – COSMÉTICA LTDA EPP 

 

EMENTA: Cancela o registro da Empresa neste Conselho. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-1188/2011 que trata de pedido de cancelamento de 

registro da Empresa DepiMaxx – Cosmética Ltda EPP no CREA uma vez que possui 

registro no CRQ e tem como responsável técnico um Técnico em Química; Considerando: 

a solicitação de cancelamento de registro da Empresa e documentos apresentados no 

requerimento; a descrição de processos e porte da Empresa; o registro no CRQ e 

apresentação de um Técnico em Química como responsável técnico; a legislação 

pertinente ao caso: Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966; Lei Federal nº 

6.839, de 30 de outubro de 1980; Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977; 

Resolução Confea no 336, de 27 de outubro de 1989; Resolução Confea nº 1.025, de 30 

de outubro de 2009, DECIDIU por conceder o cancelamento de registro da 

Empresa neste Conselho. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  137/2018 

Referência: Processo nº F-3976/2014 

Interessado(a): Rafael Knopfler - EPP 

 

EMENTA: Defere o registro do Interessado no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-3976/2014 que trata de pedido de registro da 

empresa Rafael Knopfler – EPP com a anotação do Eng. Químico Clayton Pereira do 

Nascimento Santos como seu responsável técnico e considerando que os requisitos da 

Resolução do CONFEA nº 218/73, artigo 17 foram preenchidos; considerando o que 

disciplina a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º e o disciplinado na Lei nº 6.839/80, 

também em seu artigo 1º; considerando, finalmente, o determinado pela Constituição 

Federal em seu artigo 5º, inciso XIII, DECIDIU pelo deferimento do registro da 

Interessada no CREA SP. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  138/2018 

Referência: Processo nº F-3991/2014 

Interessado(a): Ruth Knopfler - EPP 

 

EMENTA: Defere o registro do Interessado no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-3991/2014 que trata de pedido de registro da 

empresa Ruth Knopfler – EPP com a anotação do Eng. Químico Clayton Pereira do 

Nascimento Santos como seu responsável técnico e considerando que os requisitos da 

Resolução do CONFEA nº 218/73, artigo 17 foram preenchidos; considerando o que 

disciplina a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º e o disciplinado na Lei nº 6.839/80, 

também em seu artigo 1º;  Considerando, finalmente, o determinado pela Constituição 

Federal em seu artigo 5º, inciso XIII, DECIDIU pelo deferimento do registro da 

Interessada no CREA SP. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  139/2018 

Referência: Processo nº F-4394/2014 

Interessado(a): TEXTIL DALUTEX LTDA 

 

EMENTA: Defere o registro do Interessado no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-4394/2014 que trata de pedido de registro da 

empresa TEXTIL DALUTEX LTDA. com a anotação do Eng. Químico Clayton Pereira do 

Nascimento Santos como seu responsável técnico e considerando que os requisitos da 

Resolução do CONFEA nº 218/73, artigo 17 foram preenchidos; considerando o que 

disciplina a Lei nº 6.496/77 em seu artigo 1º e o disciplinado na Lei nº 6.839/80, 

também em seu artigo 1º;  considerando, finalmente, o determinado pela Constituição 

Federal em seu artigo 5º, inciso XIII, DECIDIU pelo deferimento do registro da 

Interessada no CREA SP. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 

Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa 

Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; 

Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes 

Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo,14  de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  140/2018 

Referência: Processo nº F-18082/2002 v2 

Interessado(a): Betunel Indústria e Comércio Ltda 

 

EMENTA: Não concede o cancelamento de registro da Empresa neste Conselho. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo F-18082/2002 v2 que trata de pedido de 

cancelamento de registro da Empresa Betunel Indústria e Comércio Ltda no CREA por 

suas atividades serem afetas a fiscalização do CRQ e considerando: a solicitação de 

cancelamento de registro da Empresa e documentos apresentados no requerimento; a 

descrição de processos e porte da Empresa; o registro no CRQ e apresentação de um 

Engenheiro Químico como responsável técnico no CRQ; a existência no quadro técnico da 

empresa de profissional desempenhando atividades relacionadas a esse Conselho; a 

legislação pertinente ao caso: Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Lei Federal nº 6.839, de 30 de 

outubro de 1980; Resolução Confea no 241, de 31 de julho de 1976, DECIDIU por não 

conceder o cancelamento de registro da Empresa neste Conselho. Coordenou a 

reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente 

os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; Marcelo 

Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; e Vivian Karina Bianchini, com votos contrários 

dos Conselheiros: Higino Gomes Junior; José Eduardo Wanderley de Albuquerque 

Cavalcanti e   Valter Domingos Idargo e abstenção do Conselheiro Balmes Vega Garcia. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  141/2018 

Referência: Processo nº PR-8266/2017 

Interessado(a): LEILA HARUKO HONDA 

 

EMENTA: Defere a Interrupção de Registro da Eng. Quim. Leila Haruko Honda. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo PR-8266/2017 que trata de interrupção de registro 

profissional da Eng. Quim. Leila Haruko Honda por entender que não mais exerce 

atividades da área da Engenharia Química e considerando a natureza das atividades 

apresentadas, indicando que a Interessada, em relação ao setor químico, não mais 

responsabiliza-se por tomadas de decisões de ordem técnica, DECIDIU pelo 

deferimento do pedido de Interrupção de Registro, nos termos do artigo 32 da 

Resolução 1.007/03 do CONFEA. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. 

Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar 

Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio 

Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino 

Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de 

Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos 

Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  142/2018 

Referência: Processo nº SF-209/2016 

Interessado(a): Oxitano S/A Indústria e Comércio 

 

EMENTA: Solicita providências à UGI, necessárias para o bom deslinde do 

presente feito.  

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo SF-209/2016 que trata de Infração ao § único do 

Artigo 64 da Lei nº 5.194/66 e considerando que o processo administrativo não se 

encontra em condições de Voto, pois necessita ser melhor instruído, DECIDIU para que 

a UGI providencie as informações necessárias para o bom deslinde do presente 

feito:  o fluxograma do processo do Interessado;  a descrição de cargo do 

Profissional indicado na ART de fls. 14; e; as reais responsabilidades do 

Profissional indicado na ART de fls. 14 perante o CRQ IV. Coordenou a reunião o 

Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) 

Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; 

Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo 

votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14  de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  143/2018 

Referência: Processo nº SF-806/2017 

Interessado(a): MARCO ANTONIO BRANCANINI 

 

EMENTA: Defere a interrupção de registro do Engenheiro de Produção – Química 

Marco Antonio Brancini. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de 

março de 2018, apreciando o processo SF-806/2017 que trata de processo 

administrativo de apuração de atividades desenvolvidas pelo Interessado nas 

dependências da empresa Açúcar e Álcool Oswaldo R. Mendonça Ltda, cujo objeto social 

é a Produção de Açúcar, Álcool e Energia Elétrica e considerando que o Interessado 

executa atividades de área diversa da prevista na Lei 5.195/66 e da Resolução 218/73, 

DECIDIU pela desnecessidade do registro do Interessado no CREA SP. Coordenou 

a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente 

os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina 

Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; 

Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes 

Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; 

Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo 

votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  144/2018 

Referência: Processo nº SF-1064/2016 

Interessado(a): Paramount Texteis Ind. e Com. S/A 

 

EMENTA: Apuração de Atividades -  pela necessidade do registro do Interessado 

no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo SF-1064/2016 que trata de processo administrativo de 

apuração de atividades da empresa acima qualificada como Interessado, cuja atividade 

principal é a fiação de fibras naturais e sintéticas; Considerando-se as determinações da 

Lei nº 5.194/66 e da Resolução do CONFEA nº 417/98; Considerando que o Interessado 

executa atividades de Engenharia em suas instalações; Considerando que não possui 

responsável técnico para quaisquer atividades relacionadas a operações unitárias perante 

este Conselho, DECIDIU pela necessidade do registro do Interessado no CREA SP. 

Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram 

favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; 

Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo 

Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, 

não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  145/2018 

Referência: Processo nº SF-1154/2016 

Interessado(a): ROCHA & ROCHA ALIMENTOS LTDA 

 

EMENTA: Apuração de Atividades -  pela necessidade do registro do Interessado 

no CREA SP. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo SF-1154/2016 que trata de Apuração de Atividades da 

empresa Rocha & Rocha Alimentos  ec onsiderando-se que: o Interessado executa 

atividades de Engenharia em suas instalações;  não apresentou rol taxativo das 

atividades de responsabilidade da Engenheira de Alimentos perante o CRQ IV para 

comprovar seu status de conformidade legal;  não apresentou rol taxativo das 

atividades de responsabilidade do Engenheiro de Mecânico perante o CREA SP para 

comprovar seu status de conformidade legal em relação às operações unitárias que 

envolvem troca térmica; não possui responsável técnico para quaisquer atividades 

relacionadas a operações unitárias perante este Conselho, DECIDIU pela necessidade 

do registro da Interessada no CREA SP. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 

Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 

Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 

Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 

Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José Antônio Gomes Vieira; José 

Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Ricardo de 

Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos contrários 

nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA QUÍMICA 

 

Reunião Ordinária nº 339 

Decisão CEEQ/SP nº  146/2018 

Referência: Processo nº SF-1708/2015 

Interessado(a): Lincoln Eletric do Brasil Indústria e Comércio 

 

EMENTA: Para que a UGI providencie as informações necessárias para o bom 

deslinde do presente feito. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril 

de 2018, apreciando o processo SF-1708/2015 que trata de processo administrativo 

que necessita ser melhor instruído, DECIDIU que a UGI providencie as informações 

necessárias para o bom deslinde do presente feito: fluxograma do processo do 

Interessado; A descrição de cargo do Profissional indicado na às fls. 22/23; as 

reais responsabilidades do Profissional indicado na ART de fls. 22/23 perante o 

CRQ IV. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado. 

Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega 

Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; 

José Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo 

Alexandre Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, 

não havendo votos contrários nem abstenções. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 

Crea-SP nº 5060483163  

Coordenador da CEEQ  
 


